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Resumo 

O artigo analisa os limites éticos e jurídicos do uso da Inteligência Artificial 

(IA) no planejamento das contratações públicas, à luz da Constituição Federal e da 

Lei nº 14.133/2021. A pesquisa é qualitativa e exploratória, baseada em revisão 

bibliográfica e documental. Examina-se o impacto da IA na eficiência e na tomada 

de decisão, destacando riscos relacionados à opacidade, vieses e violação de 

princípios administrativos. Propõe-se a adoção de uma governança digital 

responsável, ancorada em transparência, explicabilidade e controle social. O estudo 

conclui que o uso ético da IA deve conciliar inovação e legitimidade, preservando a 

discricionariedade administrativa e a confiança pública. 
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Introdução 

O avanço tecnológico e a consolidação da governança digital transformaram 

o modo como o Estado planeja e executa suas contratações. A Lei nº 14.133/2021 

instituiu um novo marco normativo, promovendo a digitalização e a transparência 

nos processos de licitação e contratação pública. No contexto brasileiro, a 

Estratégia de Governança Digital (EGD) do Governo Federal, lançada em 2020, 

reforça o compromisso com a transformação digital, a transparência ativa e o uso 

ético da tecnologia. 

Entretanto, a utilização da Inteligência Artificial (IA) na gestão pública impõe 

novos desafios éticos, como o risco de opacidade algorítmica e a redução da 

autonomia decisória dos gestores. A ausência de parâmetros normativos claros 

pode comprometer princípios constitucionais como a legalidade, a publicidade e a 

eficiência. Assim, o presente trabalho busca analisar os limites éticos da utilização 

da IA no planejamento das contratações públicas, enfatizando a importância de um 

modelo de governança digital responsável, pautado em valores democráticos e 

respeito aos direitos fundamentais. 

 

Desenvolvimento 

A Nova Lei de Licitações estabelece o uso preferencial do meio eletrônico e 

a criação do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), promovendo 

integração e transparência. Esse ambiente propicia o uso de tecnologias de IA para 



 

análise de riscos, padronização de objetos e cruzamento de dados. Contudo, 

conforme Santos (2021), a governança digital deve ser entendida como “um 

processo contínuo de maturidade institucional que busca garantir coerência, 

coordenação e responsabilização nas decisões tecnológicas da Administração 

Pública”. 

Esse conceito sustenta a necessidade de políticas públicas de tecnologia da 

informação que equilibrem eficiência e accountability. A Estratégia de Governo 

Digital (EGD), aprovada pela Portaria nº 1.640, de 26 de fevereiro de 2020, 

estabelece “a consolidação da transformação digital do Governo Federal, a 

promoção da integração de serviços públicos digitais e o fortalecimento da 

governança e do uso ético de dados” (BRASIL, 2020). Tal iniciativa propõe metas 

que podem e devem ser irradiadas para estados e municípios, especialmente 

quanto à interoperabilidade de sistemas e à gestão ética de dados públicos.. 

 

1. Eficiência, discricionariedade e transparência 

A IA promete ganhos expressivos de eficiência, mas levanta dilemas quanto 

à preservação da discricionariedade administrativa, elemento essencial da decisão 

pública. Conforme Rosa (2019), “o poder discricionário constitui espaço legítimo de 

liberdade decisória da Administração, permitindo a valoração de critérios técnicos, 

morais e políticos dentro dos limites legais”. 

A aplicação acrítica de algoritmos pode violar essa liberdade decisória, 

substituindo o juízo humano por parâmetros matemáticos rígidos. Isso fere tanto a 

motivação administrativa (art. 37 da Constituição Federal) quanto o princípio da 

autotutela, que exige controle e revisão dos atos administrativos. 



 

A IA deve, portanto, ser um instrumento de apoio à decisão, e não de 

substituição da vontade administrativa. A legitimação do gestor público deriva da 

ponderação humana, que a tecnologia deve auxiliar, mas jamais suplantar. 

 

2. Devido processo tecnológico 

A doutrina defende (MENDONÇA; TOLEDO, 2020; CITRON; PASQUALE, 

2014) a criação de um devido processo tecnológico, garantindo transparência e 

auditabilidade nas decisões automatizadas. Essa proposta busca proteger o 

cidadão contra decisões opacas, assegurando explicabilidade e rastreabilidade. 

No contexto brasileiro, a falta de normatização específica sobre IA na 

administração pública amplia o risco de delegação indevida de poder decisório a 

sistemas automatizados, enfraquecendo a discricionariedade e a responsabilidade 

administrativa. A ausência de revisão humana nas recomendações da IA pode gerar 

decisões injustas e contrárias à finalidade pública. 

 

3. Governança digital  

A governança digital responsável implica reconhecer que a tecnologia deve 

servir ao interesse público, e não substituí-lo. Segundo Santos (2021), a governança 

digital no Brasil deve “assegurar a coerência entre estratégia tecnológica e 

princípios republicanos, fortalecendo a transparência, a coordenação e a confiança 

no Estado Digital”. 

A Estratégia de Governança Digital (EGD) busca exatamente essa coerência, 

estruturando-se sobre os eixos de: 

• Serviços públicos digitais centrados no cidadão; 



 

• Interoperabilidade e uso ético de dados; 

• Transparência, segurança e confiança digital. 

Tais fundamentos podem ser irradiados aos demais entes federativos, 

promovendo uma cultura de governança pública baseada em dados, ética e 

participação social. Essa expansão é essencial para que municípios e estados 

adotem padrões mínimos de segurança e integridade informacional, fortalecendo a 

confiança nas contratações públicas. Cite-se que o Projeto de Lei nº 2338/2023, 

afeto à matéria ainda se encontra na Câmara dos Deputados, ou seja, carece de 

significativa parte do processo legislativo para vigorar. 

 

Considerações finais 

A incorporação da Inteligência Artificial nas contratações públicas é um 

caminho irreversível, mas deve ser guiada por limites éticos e jurídicos claros. A 

tecnologia deve ampliar a capacidade analítica do Estado, sem eliminar o espaço 

da discricionariedade e da responsabilidade humana. 

A governança digital responsável, exige equilíbrio entre inovação e ética, 

baseando-se em transparência, rastreabilidade e controle social. A Estratégia de 

Governança Digital (EGD) federal oferece um modelo que pode ser adaptado por 

estados e municípios, fortalecendo a cultura de integridade digital e eficiência 

pública. 

Conclui-se que o futuro das contratações públicas passa pela convergência 

entre inteligência artificial e inteligência ética. O gestor público deve compreender a 

IA como instrumento de apoio à decisão e aprimoramento da gestão, preservando 



 

sempre o juízo humano, a legalidade e o interesse público como núcleos intangíveis 

da administração democrática. 
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